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PROJETO DE LEI No DE 1992

PROTOCOLO ESTABELECE EXIGÊNCIA DE IDENTIFICA

REGISTRO GERAL LFGISL.

9050
ÇÃO PESSOAL AS PESSOAS QUE SE SUB-

METAM A EXAMES LABORATORIAIS, NO

ESTADO DE SÃO PAULO.

A ASSEMBLÉIÁ LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 19 - Os laboratórios publicos

ou privados do Estado de Sao Paulo exigirao documentos pessoais

de identificação as pessoas que se submetam a exames laboratoriais.

Artigo 29 - A fiscalização desta lei

ficarã a cargo da Secretaria de Estado da Saude.

Parágrafo Único - A nao observancia

do disposto no artigo anterior pelos laboratórios implicara em

multa de 50 (cinquenta) UFESPs, dobrando-se a cada reincidência.

Artigo 39 - Esta lei entrara em vi-

gor na data de sua publicaçao, revogando-se as disposições em con

trario.

JUSTIFICATIVA

O jornal Diário Popular, do dia

12 de março último, publicou na coluna "AS BOAS DO ARLEY” (pagi

na 5), do jornalista Arley Pereira, uma nota digna de preocupa-

çao. A mesma dizia:

“Jamais acabara a doença”

-segue-



fis. 2

“Uma casa noturna resolveu salva-

guardar seus frequentadores e pediuas moçoilas habituais gue

se incorporassem em uma campanha de exames que comprovassem

a ausência de AIDS por 13. Durante os testes laboratoriais

ficou provado que nao existe o menor controle sobre de quem e

o sangue examinado: se uma Suzana sa for lã e der o nome de

uma Tereza contaminada, a tal Tereza tera um atestado de i-

sençao em seu nome e ninguem podera contesta-lo. E o jogo

continua empatado, sem nenhuma fiscalizaçao na realidade.Que

tal, autoridades sanitários e medicas, a exigência de docu-

mentação de identificação dos examinados ?"

Realmente, a falta de identifica-

ção da ERISDR que esteja fornecendo o material para exame, e

o caminho fácil para a fraude. Aquele que embora sabedor de

que é portador da doença e por qualquer motivo nao quer reve

lar esse fato, podera, simplesmente, pedir a outrem que este

ja são, que submeta-se ao exame em seu nome.

A medida que ora propomos deve ser

entendida como preventiva e, nesse sentido, acreditamos ter o

suporte constitucional necessario à aprovação da mesma nos ar

tigos 24, inciso XII e 196 da Constituição da Republica Fede-

Sala das Sessões, em 3/3.92
rativa do Brasil.
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Nos termos do Item 3, parágrafo único do artigo 152, da
VI Consolidação do Regimento Intemo, a presente propo-

siçao esteve em pauta das 80o a 888 Sessoes Ordinárias,
correspondentes aos dias 03 a 09/04/92, não tendo re-

cebido emendas e substitutivos.

D.O.L. “£ de 1992.
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